
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICOPAL DE SÃO VICENTE DO SUL

LOCAL: RUA ANTERO XAVIER - T02

TRECHO: ENTRE A ESTACA 1+033,05 E A ESTACA 1+393,05

ÁREA: 360,00m X 7,00m + 18,50m² = 2.538,50m²

DATA: DEZEMBRO/2025

BDI 02 - Fornecimento de Materiais e Equipamentos (aquisição indireta - em conjunto com licitação de obras)

1º Quartil 2º Quartil 3º Quartil ADOTADO

1 Administração central 1,50% 3,45% 4,49% AC: 3,20%

2 Seguro e Garantia 0,30% 0,48% 0,82% S/G: 0,48%

3 Risco 0,56% 0,85% 0,89% R: 0,85%

4 Despesas Financeiras 0,85% 0,85% 1,11% DF: 0,85%

5 Lucro 3,50% 5,11% 6,22% L 5,11%

6 PIS, COFINS e INSSQN conf. Legislação I: 3,65%

Pis 0,65%

Cofins 3,00%

ISSQN 0,00%

TOTAL DO BDI 15,00%

Demonstrativo de ISS Base de cálculo estimativa* Alíquota Efetiva

São Vicente do Sul 100,00% 5,00% 5,00%

Observações :

Encantado,dezembro de 2025

1) A taxa de referência de BDI foi estabelecida conforme referência e método do Manual de Custos de Infraestrutura de Transportes - Sicro e atualizações em seu sítio 

eletrônico.

2) O licitante deverá elaborar sua planilha de BDI, com detalhamento das alíquotas de tributos que está obrigada a recolher, conforme seu regime tributário, incidentes 

sobre o preço do serviço, excluídos aqueles de natureza direta e personalística que oneram o contratado, conforme acórdão 2622/2013/TCU - Plenário e Decreto 

7983/2013.

3) Para a aquisição e transporte de produtos asfálticos será aplicado BDI Diferenciado de 15,00%, conforme método do Manual de Custos de Infraestrutura de 

Transportes - Sicro, e atualizações em seu sítio eletrônico.

HM Engenharia e Consultoria

Eng. Henrique Mezzomo

CREA-RS 208634
Sócio e Responsável Técnico
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